
~tado daparaíba
,~~ EXPEDIENTE DO "Assembléia Legislativa

~d. () t- de Ig...3~
E.. 1~~flLde 19·'3~Ja de Cpilácio PeJJoa

Pr eDte

PROJETO DE LEI No~22/96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Comunitária
Rural de Produtores de
Carnaubinha, no município de
Sousa, e dá outras
providências.

'I~

art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Rural de Produtores de Cafnaubinha - Distrito de Carnaubinha, com sede e foro no
municípiode Sousa.

art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
• •

art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o reconhecimento p;,.4co a nível estadual, assegurando a mesma, a
possibilidadede conveniamento com Órgã~Te:tidades e governos.
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IlUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA OE SOUSA = PARAIBA.

EM FACE DAS INFORM~õtS O~..".,~.
ATESTO AFIRMATIVAMENTE ~
Ju / t?f/ I ..Y6 .' ? JI

_"'"

, .,."<lJ/
ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO
.__.-= == === =========

•

....A ....S""'S'-"'CX"'J...I ....A+c1{.....,.._Q.....' C..._,0~'OI iillbU'!Á?r i, l!rlF!L. nz PHO.DUTCB_ó:::; DE C1ÚllTAUBIlHIA
- ~ , , ~_ - - _'o ._"":,.,~'*'tl: t.1t~ ....A:ri
J:.iJ,.X:XJJJGC:" '·'-QGXXXX.: ..{)0:X:XjG'w:.,;]CX.Xi;'':X: ..:(.X:,Z.ILC; Pessoa Juridica de Direito
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro CA1-{NAUBINEA
através de s,u representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui
respe1tosame~te, REQUERER de V.SA., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade enc~ntra-s~em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades ,statutarias:

I
Nestes Termo~J
Pede Deferim'nto.

I
I

Sousa-PB 3Q_J 04/1996

TESTEMUNHAS

l. ~~~~~~~~~~~--~~~~~--~ __--~--
End.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ __~~~~-7~
2._~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~~~~~~ __

PRESIDENTE
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I- R.eunir T'eSS03.S da COIDLUt1.ehde
.,' :,t.;. t.,

InL,nS;
1I- 'l'L'o:rorcionar a melhoria Jo ron.....í'110 ~:,j~l.l',· ,)::'1 ~l.l;Ll ,.:\\';,1

'l'i oomun i.d ad e , atr:lvés ela integr'::J.C;:10 d..i~ sei.tu illO.Cldol'\ ~.;,

<10-:.\ a rcu'poHder a08 s oua anu eLou I
IV- r~ol3.Oor'3.L' o em :r.·odereo rtl.ll,licon non Lní c i': ti V'J!:' (lc .i.n~.(_.

v- lroniover e desenvolvüncnto em t.o.íos oo u"t,):r'C:~~,1:\ ('(,[1:\:-'

u i.daüe e d:\G circunvizinhaG, dentro d'.lfl St.F'\:J 1i..!llÍI; 11,;.' <I;

VI- Orí.en twr 3.9 rC880'l8 '··J.r'J. o élc~3(;n\~()lv,iJ;:,J";" r .'{ 'IJ ,.. "".1'"

o ê:\lC':ll1ee ue rerursos fin:ulr.eiroG e ltl.Un.lllOH, vio ;.. !(' ,~!a\~!!}Jt.'i.

ias famíli'l~3 &.00 T,roclutores.

1rt.

fi orn ti:l r-omun i.d ade I
"11- IntegrSLI' sua aç ao (~OUl a de: OI.À.tl'OU OL'/.!·,I f l':.,,, i;-,:j

t:Ulycnh;lcl':l::J no descnv'o lvimento do:~ ,"lJ:i.nDrlH' Ü~: ;

111- Est'lbelcrer sistem,], C1rle'lu'.do de ('oi1"Lrol' JI L '\':'.1 u: l,i,;:\·J

8')3 reeLlrsus que venha receber, i.ewl(, em vj.uta r], ,~i)1ll1'rí)v:tç:1() ()~\~1

d~ rrovier8ffi esses recureeg;
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r-re s ont oa , em +Leno gozo de SOlH3 direitos.

1)1 llT~{':;rl'O.cr 1

ll't. llº) - :..Dí.r e to s ía r()mT'o(~-no cip 'lrrC'!Iidnnte, Vf c o

Irr'::Ldf·l1l.p, ~Jecrctlrio e Tesoureiro, e ac oLh.í.doa t!Jltt'e O~J :rróT,r'jll'~

d('lido ~,:P!.' relei tos •

.1.1'1;. 13Q)- i Dí.r e t o r í.a l'CllJlir-!]f?-.~:I. o r d innr-! ~rr011te,

d"llte ou r.ois de seus mouib r-os 'J. rOJ1VO(~ ~rclll•

.~r't. 14Q)- i DiretorL1. Il~O f"orl'cST·(lür1c·!.d.1 ((:... L:" c'.!.

,
'.1;'. C".

t U~,j•
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11- Determiu3r 39 des~eS~8 e

(~tn Ll) d o !J o ~J fí.11:;1 ;

T"lg'"men tos 'lL\to.!/~~,.l'
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, II ' .•S~;Jc rn) ,C~:L'l;

__________ , em juizo ou I'ori de I.e , nos 1mbi tos mundcí.ri]. .~

l:" t ,,I II ,I 011 fedenl e, ,iun to 1 "" ti ho100.imon to" h ,no {ri 001, mo"i !
lllentolr fJU.1S ver-b as rOlljunt:unente 'lO tesourcir'o;

I 'f- 1ssin 'lI' j un t ament e r-cm o tesourei rCJ, todos 08 Jor.llI!Cl'.

[;0:;;, qlld cnvo l.vue res·ron<3lbili.clldc8 riu l!i(~(.d.l'o~:,
v- 1'residir 'lO rewüões e rOllvoc:i-l'ls quirid o ne cc ee l1'io ;

VI- Surervision ar 8 r-ontr oL"1r o ftl1lf'ion-lfficn to ger':}.l ';'h

;;.;;.4;_;~_, ~:';...'o..;.... ...;.C.:;.i_; ..;;..lc.;.l..'~ ::;.:i..;..o;..._".;.;'Q~m:.;;;..;;Lu.:;.·.:..;ll;;.·...;.t_;;,~:.;;r_;i::...:;;'l_..;.!{.:.:u~r....:::.-J.-=1_..;(.:;.18..;..'"__ 1'_'1'_O_r1_., l_t_· 0_1_'(.'_. f"_, 0 ' 81Il to·o

dos os 8i:!tores, ze 1 ando 1"'81.1fiel execuçlo, dos -rJ'ogr arms dE~ :11: ~..

• •

~ , ~
vid'ldel'3 c ,-.elo rUlll1"'rimento dlS dcli'ber·.lçoes do!> org.1os soei 'li:.);

VI1- Divulg:lr junto ;8 corawücl'lucs ru.r'li~l El ')cde uo l~lUli.(' '_o

-rlo os r8sult~dos dos tr'lbl.lhos re~lizl.dos;
V'111- So lucion"lr C'lSOS de urgunci'ls, 81.1bmetewlo-os em 88;2;\1""

j~, ; l.rrovl.çio d~ Diretori'l;
11- 0onvoc'3.r '3.8 reuniões elo 0onselho FiSC'll;

x- ,~sin 'lr rom o Serret 11'iO 'l rorros .....ono(ê:n......i 30 d'l .980(' .i.. :.,

"
1- l)llbsti tuir o Iresidente cm seus eID;odi.mentos ou :lI.lSI:

~i~s tpm-ror~ri1.8;
1.1- :tu.xili:lr o :rrcsidl~nte n)'~3 funções 0[11 1·1Ill~ ~30J.ir:Lt).T'

11I- ,ijudJ.r em todlS J.~:J 3.tivid'ldes T'l'oIDcwion'lis d3. .~'3S0...'o
('i l~,:io (!omu.rÜ t lt'i ').!turll (h~ 1':::'0\\ lL;oJ'I_'"_l _

1rt. 189)- 00mT'ete ~o Secretirio:
Tc:: Coloc:!r em diJ. :l corr(~3·T'ond(~nci:l dl {~ssoci'lÇ~o,o..nomu_.·

ni t'~rLl L1.\lr'll de I>-"oi~"Vf"'"

..~- _ _ ..-_.- ---_., ..
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J 1- ReST'OIls'J.hiliZ;tr-so +e Lo n1.trimônio soei 11 di ,~s'3()('i.

111- !~ssinlrf con j unt arncnte com o ~"resid(;'nte ~ todos on üo-

irt. 20Q) - O "ot1selho ]'ise'll
~

('Olll:O'?-'3f~

••
b r-os o fot i.voa , eleitos rel"l ~sscmbléi'l Gora L ,~':lltr.::: os mf?wl,?:'u~;

n a t.o s mcnt e do r-es , +e Lo rr'lZO .de 02 (dois) '3J10fL
•

• • 00mrete 1.0 0onselho Fise'"ll:

: 1-- Ex1.min'lr on livroo, dor-umontos e bÜlrlC'IJtC'8, vnr:d'j ..

e' an do .~ Ditlnç~o f í.nano e í.r-n cLl. ~~ntidade ;

11- Convoo ar extr:wrdJnlr:L',Ullontn .). ]).il'(ll):q'.Ll eom/olJ. ,~<3~11";"

hlE~i )'1 qu anôo oC'or1'erom grlvr:s e urgem t.e s mot 1.V08;

J]l- ~is('jliz).ras ltividldos d1. Diretoril.
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:..rt , 2?Q) - SJ:o
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OOClúC:
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J J 1- Benemé ri tos ~iqllrl]os que
fi ~ r·

~ .i.!, ~ll.){~1 .\.' l \ ~----~_ .....

í'I~lllllll i '1.\1'11. Rllr'l] di' 1';.....]1:[:0":"(:
0-' __ "' ~ _ .. _._, __ -__ _ "~,,,---, ..~ __ .-_ .•• ~-, .

,
to rl voto, at.í.vo ou "T''lsnivo, fI:W .,l:]!'-Je.mbli:ü].B GU'lrUÚel.

F (r,',· ~ . :,~.;.:..>~·n;.:.:;n:__ _
~

n io C'.)::>T'OndC:Jll ·1·Ü.3:Jo·d.fa(~ll tl~ +el ~'c

1- Vot~r e ser vot~do;
[1- ""rJ.rtiC'iT··.lr d 1~3 .4:J~H~1IlbJní-:u3 Gel' i i.e e .lT·rc8únt"lI' o"':inj .:;,::~

111- Re00ber identidJ.dc de 86cio;

IV- Ser Lnf'orrnado fiosbenef{cios eh [.~180('i),ç::lo COP.lllIÜt ir" L

• v- Rocl').ill'].r quando DO ],clnr 'N'e~iudi(':ldo cm seus niroito:'.

,trt. 25g) - g~o obrj_g"l,~ões \los ass cc i ].dOL; f'.illch.U()!"':;:::'.

8 I'ct i.v on r

1- Conserv~r o bom 110me da .\ssoci l_ç5o_'!_~fE~~~y:iI::~~...~I!.::_~~~...

,,
b 1e l "l G'3 r :11;

... . ,..., d'" / t .l . ' •111- 0oo"T'J.recer .),8 r-ount.oca or Jj1.'lJ"J."lS !) OU AX .r-aor-cn.nrro .t....

rne n te quando o onvoc ad o ;
IV- 'I'lrticj:r~r dos tr'llnlhos re;.ll.iz1.d08 ln cornwlidldc;

V- "r' rr-t í.c í.-r'lr _do desenvolvimento de 'ltivi dade e t +-r-oj ot o»

c ouí.r oo , oxe outad oa ""ol-:'!.'l I.tsso~il.ç;o 0omLlnit;-~ri1. :1.ur'll de
......... c
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I" t

quu ';t(l(lUirir.

l"í;!J:l d('utilndoG 1"13108 I!lem1Jr~)8 rrn.n!;l~Ile(lJrC:8 8 outr-or ,

~rt. 282)- Os !'ei"'111'SOS d'l j~.!Y)('L~ç:!~),_~_ºml.mit'i_:ci~._~l!}""
dt? (1:;'1',;. tO:~len

---- _----------- --._--------.'

q~:) do 'r'rcoidcnte e Tesou.re'iro, -'1rós vcrifif''lL' 1 11()~C8Sid1d,;, ,::;

;i!-~·'-;u~~i~le3() r.:'::'l~t~rli ------~---_.- .._.
- , 1"'J!inr'l ner !'"Lr:r:;l~~r)\) '.

r-o r- quiLquo r- tí t1110 ""'õlSS'ldo, Dom OX1"reS81 3.utc)ri~';1çio da ~m:('u

bléi':.l Cer'll Extrlordin"Íri'.;1., «onvcc ada 1"'lr'l esto I í.m, :l qlnl U~1':

delilJer:ld~;l ou v»t ld:l sGCret'lf;lI~n te •

•
,;xriTULOnII

• DISIOSIÇÕ~S GE:t:US 'E T,d.llW31'I'6.dIlS

Art. 30g) - Em cas o de aLgum membro d'l Diretori::l tl'r

,

ql.W S0 c·llldid'lt:l.r:l r3.rgos oLet í.vos , doverõÍ, ~.l'tr')vés de dOCLU!lI)l1-'

tos fornecidos +eLa Justiç'l EleitoI''ll, soLi ot t"'lr seu Lme dí.a t»
1', "r.I t ~".')[:wt::U:icnto1 em ,tssemb 0:1') ,;,!,x·Y':l,o!'cüIlJ.rLl.

/
I

...
,\rt • .31.Q) - O n ind ato do tOlhe
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•l.rt. 34Q) - O dillhe i ro 'lrreC:lU 3.do T'Olo (:J.) .lss ()(~i -,I(;:j._:..
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1.º Cartório - Reg. Geral de Imóveis - Reg. de Títulos e Docum(;"llto~:;.. Tabelion~~{"

Praça Capitão Manoel Gadelha, 14 - Sousa - Pb. - Fone,:,.~21-121..1.... t'~;.\.
:Tabelii - TEREZINH.A DE LISIEUX ABRANTES GA~LHA ,:.-ltv. :;

Substituto - JOSE LUCIANO GADELHA FONTES FILHO, ';.o' !~:.,~"'J >
\ '~;.P .s;~

~ , "
,,~ ~<, <;><r1 I
, ~!"'.." , • '} ,.;"} '__""',lIJ

.r;'rl ~ .ti.!'l !~\).~

o f!:. r~~,r~'-

Tere.ziI1IJCt 11e r.Jj~~·]JeL1XGade}_.b:'·j_ /\.lJr.1OJ·~t,c~J,Of.t
1· r.' 10 Rpn" ·c,+'0\ Jp '"1,.>c·,:,rac' T· .... 'dl' r.C· doC c.J....L ( ""Gl~"'lJl (~-o.I' X .....,..." ...1 ....~ tlu .s, f.... C!;.........l ..

Cartprio do 19 Of.íc.ío , do, Coraurca de Sou-
S r ·:;ts"" r,c"O (1.'; "Oq ....·.,.l~l)a n a f'or ma ,1,:, ., ~~ct, .LOI L t,..i,. 1. ...;1.t..... ~ (.. ...1...\.).._. c.: , . C<'... 1. \__.t l_dÇ" \.I .::,.._..I. t:;..4. ,

Etco

C E R T I F I C A a recl1H"!rj.men'to T:;rbaJ .:-ln!'car!ca. j_nter.:l,:
s ad a , Que revenco o Lí vr o de Pe ssous J1)_rr.licH~;) deet e c':t:r'Lor:i.0 c a mel,
cargo, "'nele conste, o Re5ístro da AS;:;OCIAÔÃOCOi\'ITnnTÁJ1JA nURIl. DE l?RO
DtTTORESDA COMUNIDADE DE CARNAUBII'THA, muníc.í.pfo ele Sou ~3a-PI3, sob o n
169, f'Ls , 110, cm 12 de Maio de 1.9920 O r8f')';",i rlc> ,~ v:;~rílad'~;D0P f~~

Souna-PTI, 12 de I'I;.aio de 109920

CARTÓRIO DO 1º OFICIO
TerBZinha de Lisieux: Gadelha Abrantes

l' I".B,·;LI,\.rú,.t.I~A
Itlauriciu ii hu.ldes Soaria

~L'iJ,;Tn i.,'l'O

Sousa - lJarafba

Oficia ~ do
TBRBZlNlU DE LISJEUJIGADELflI\

ABI\ANHS
TA.ELIA E OFICIAL00 R;GISlfiO

PE I,.QY~i
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MINISTt:RIODA FAZENDA
SECRETARIADA RECEITAFEDERAL
alTllo O( rarOlllllcOES ECCIIJIIIICO-flSCIlS

CADASTRO6fML II[ COIIRI8UIIlfS

CGC
fICHA DE IHSCRICio

DO ESTABELECIMENTO· SEDE

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

I. CONSUl TE O t.4ANUAL DO CONTRIBUiNTE C. G. C. AO PR~E;H.
CHER ESTA FICHA.

2· PREENCHA •• , " MAQUIN .... EM 3tTRESI VIAS PERFEITAMENTE
LECIVEIS.

3 • NJ.O PREENCHA OS QUADROS DE "USO DA REPARTIÇÁO:-

" • DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM OUE NAOA TENHA .. INFORMAR.

S • APRESENTE TOO"'$ A5 VIAS AO ORGAO O.t. SRF OA JUAISDIÇ.O
00 ES_TA~LECIMENTO.SEDE.

e • PREENCHA os C.... POS orvroroos EM QUA.DRINHOS, COLO.
CANDO CADA t.ETRA DENTRO OE UM QUADRINHO, • COMEÇAR
00 PRIMEIRO-".

(

I
12 723

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUi O CARTAo c. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVE.NTAl DIAS, CONTADOS DA
DATA DE RECEPÇAO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALlDACAO APOSTA NO VERSO.

INSCRITO ANTERIORMENTE
NO C.G.C.?

SOUCIT ACAO DE BAIXA
HA MAIS DE s (CINCO) ANOS·

F N92417'1 . 708 13310002-00- MO
MODELO APROVADO POR INSTRuçÂ~ ~~~: ~N~~;'~ND~NCIA, ~09 _ JOÃO PESS~A.::- ~B:- C.G.C. 08.. .. .~
RAFSET _ GRÁFICA E EDITORA LTO . . .;_; _ . _ -'

G , . '.',,-,_._ ._

.:'.
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~ '·ESTADO DA PARAiBA
ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA---------------- ..---------------..-....--------------'----",..,- ...-_ ....._--- ..

.- tÓI1ISSIODE COHSTITUIÇIQ .JUSTIÇAE REDAÇIO

PRO~TO DE LEI M. 522/96.

RECONHECE DE UTILIDADE P~BLICA A
ASSOCIA~~O COMUNIT~RIA RURAL DE
PRODUTORES DE CARNAUBINHA~ NO MUNI­
CÍPIO DE SOUSA~ [ DÁ OUTRAS PROVI­
DÊNCIAS.

AUTOR Dep. João Estrela
RELATOR: Dep. Dep. Antonio Ivo

P A R E C E R

I - RELATóRIO

O Projeto de Lei N. 522/96, de autoria do
Dep. João Estrela~ declara de Utilidade Pública a Associa~ão Co­
munit~ria Rural de Produtores de Carnaubinha - Distrito de Car­
naubinha, com sede e foro no Município de Souza, neste Estado.

A matéria constou no Expediente do Dia 29 de
julho de 1996 na forma regimental, vindo a seguir a esta Comissão
para exame e parecer.

ri relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A proposta legislativa, recomendada pelo
ilustre parlamentar, vem com a documenta~ão b~sica necessária que
deve ser apresentada por uma entidade, que tem por obJetivo a de­
clara~ão de utilidade pública, atendendo, por conseguinte, os re­
quisitos exigidos pela Lei de "Utilidade Pública".
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• ~ESTADD DA PARAiBA

ASSEKBLÉIA LEGISLATIVA
----------------------------------------------------------------CO"ISSaO DE COHSTITUIÇao JUSTICA E REDACaO

Assim, nosso posicionamento é pela APROVACaO
DO PROJETO DE LEI H. 522/96, na sua forma original.

É o voto.

Sala das Comissões, em de 1996.de

111 - PARECER DA CO"ISSIO

A Comissão de Constitui~ão, Justi~a Reda~ão é
pela APROVACaO DO PROJETO DE LEI H_ '22/96, da lavra do Dep. João
Estrela, nos termos do voto do Senhor Relator.

É o parecer.

Sala das Comissões, em

~ERi"~iA
PRESIOlINTE

de 1996.de

DEP. VANI BRAG.---FiEMBRO--------

TL-fJO
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étSt4áo da ParatfJa
AsselDbléia Leaislativa

DECLARAÇÃO

DECLARO que no Projeto de Lei Nº 522/96, do Dep~

tado João Estrela, que objetiva reconhecer de "Utilidade Pública"

a Associação Comunitária Rural de Produtores de Carnaubinha, do m~

nicipio de Sousa/PB, estão presentes a documentação básica exigida

pela Lei Nº 6.324, de 08 de julho de 1996.

Sala das Comissões, em 06 de agosto de 1996.

~ , ,

FERNANDO JOS - DE
1bIRA

Técnico LegiSI~~~:E

Mat. 270.847-7
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João Pessoa, em 24 de..6eterr#J1w(ide.1996.

O i" onA..C<.O tL 1.517/GP

Se.nho~ Gov~na.do~,

Enea.mlnho a. VO.6.6a.Ex ee.lencla.,Autõg~6o do P~ojeto de. Lel nQ
522/96, de. a.uto~ do De.putado JOÃO ESTRELA, que. Re.eonhe.ee. de. utLtida.de. pãbtLea. a.
A.6.6ocla.c.ão ComuttU:ãM.a. RWLai. de. P~oduto~e6 de. CMna.ubinha., no MwúcI.plo de. SOU.6a., e.
dã. oiüna» p~ovJ.dê.ncla..6.

• >

Exmo. SIt.

JOSr TARGlNO MARANHÃO
GoveJr.na.doll. do ú:ta.do d4 PtVr.t1Zba
Ne..At:a



(1 I I l') JL..ótado da l: araib a
Assembléla legislativa

Laóa ele 0n:tácio peóóoa

AU111GRAFO NQ 140/96
PROJETO VE LEI NQ 522/96

Re.conhec.e. de. uü1i.dade. pi'ibti..ca. a
A6~o~ão Corrwri..tãJúa Rwr.a.l de.
PlUJclILtoJr.ll.6 de. CaIr.naubi.nha, no ~
ni.c.Zpio de. SOfUa, e. dá. outJr.a.6 ~
vi.dên.e.i.a.6 •

'_. A ASS6IBLrIA LEGISLATIVA VECRETA:

~. 'º - Fica ~eeonhecLda de ~de pübliea a Ah~ocLacão Comu-
•. ~ RUllai. de P~od.u:to~u de CMnaub..Lnha - V..L6.:tJLUode CMnaub..Lnha, com sede e 60-

n» no Murú.c.LpJ.o de SOMa.

NLt. 2Q - ~ta Lú en:tJuvLã em vJ..go~na data de ~ua pubfuaç_ã.o.

NLt. 3Q - Revogam-~e ~ ~po~J..cõu em eo~.

~. p~o da. A6~embl.e:ta.Leg..L6.l4ti.va do E6.tado da. PaJr.a1.ba.em, João Pu~oa,
24 de. U!anbJwde. 1996.
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'*ESTADO DA PARAÍBA

LEIN.06.355 ,DE 09 DE outubro DE 1996

Reconhece de utilidade pública a
Associação Comunitária Rural de
Produtores de Carnaubinha, no
Município de Sousa, e dá outras
providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Rural de Produtores de Carnaubinha - Distrito de Carnaubinha,
com sede e foro no Município de Sousa.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA, em João
Pessoa, 09 de outubro de 1996; 107° da Proclamação da República.
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